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aíaÇu. ií -1

JESUINO RUY , Prefeito Municipal de Salto ,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei ;

FAZ SABER, que a CSmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei :

Artigo IP — De acordo com o disposto nos ac 

tigos 205 e 213 da Lei Orgânica 

Municipal de Salto, fica o Município de Salto, autorizado a 

celebrar convênio de subvenção anual com a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Salto — APAE — . nos ter - 

mos da minuta de convênio anexa, a qual passa a fazer parte 

integrante da presente lei :

Artigo 29 - O Município de Salto subvencio

nará o funcionamento de tal En

tidade. que possui o cunho Filantrópico sem finalidade de 111 

cro, por meio de contribuição mensal, a ser destinada à fo

lha de pagamento dos funcionários contratados diretamente pe_ 

la conveniada, desde que a mesma mantenha um vínculo de As - 

sessoria Técnica - Pedagógica, para assistência de seus pro

fessores, e que esteja de acordo com a Secretaria Municipal 

dp Educação, nos termos do artigo 213 da LOM ;
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Artigo 39 — O presente convênio terâ valida 

de pelo período de doze ineses , 

podendo no entanto ser renovado por iguais períodos, caso hg_ 

ja interesse das partes, renovação que ocorrerá mediante re

querimento dirigido diretamente ao Sr. Prefeito Municipal, 

com antecedência mínima de 30 < trinta ) dias do te*rmo final 

do seu prazo de validade :

Artigo 49 — D Requerimento de aue trata o 

artigo anteriorF deverá ser de

vidamente instruído com relatório detalhado das atividades 

assistenciais e educacionais da Entidade çanveniada durante 

o ano letivo ;

Artigo 59 — O Município de Salto repassará,

por meio da Prefeitura Mtinici — 

pal* contribuição mensal á Entidade Conveniada, no valor de 

R$ 4.130,65 (QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS), sendo certo que no mês de dezem

bro, tal repasse se dará em dobro, em virtude da incidência 

do décimo terceiro salário dos funcionários da conveniada ;

Parágrafo primeiro - O valor mencionado no 

*'caput" deste artigo, foi estabelecido, considerando-se □ 

quadro funcional existente atualmente na entidade conveniada 

e os respectivos salários pagos, o qual é composto por um
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dentista, um terapeuta ocupacional, um motorista, uma meren

deira, 12 pro-fessores. um f onoaudiólogo e um psicólogo, des- 

sarte. o montante da verba repôssada, será o rstritamente ng. 

cessário para cobrir a tolha de pagamento de tais funcioná

rios, nas termos do artigo 29 da presente lei »

Parágrafo segundo - O quadro funcional meo. 

cionada no parágrafo anterior, está sendo preenchido atual— 

mente por servidores fornecidos pela própria convenente, no 

entanto, a partir do inicio da vigência do presente convênio 

caberá à conveniada efetuar a contratação de novos funcioná

rios diretamente, nos termos do artigo 79 da presente lei .

Artigo 62 — O valor descrito no artigo ante.

rior . será reajustado , sempre 

de acordo com o índice de reajuste salarial concedido aos 

servidores municipais ;

Artigo 79 - Os funcionários da conveníada f

serão escolhidos e contratados 

diretamente pela mesma, nâo possuindo portanto nenhum vincu

lo com a Prefeitura Municipal de Salto* o que afasta o direi, 

to de os mesmos virem a receber o 149 salário, instituído pe. 

la Lei Municipal de n° 1.823/94, ou mesmo qualquer outro 

privilégio que venha a ser concedido aos servidores mumci- 

pais, salvo nos casos de previsão legal
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Artigo 02 — A Entidade conveniada > deverá

prestar contas de suas ativida

des â Prefeitura Municipal de Salto :

I — mensa1mente, enviando para apreciação 

do Sr. Prefeito, balancetes e folha de pagamento ;

II — semestra 1/Tiente, por meio de relatório 

das atividades Técnicas—Pedagógicas desenvolvida pela Conve- 

niada .

III - anualmente. nos termos do artigo 205, 

J 18 da Lei Drglnica Municipal ;

Artigo 90 - As despesas decorrentes desta

Lei, correrão por conta de dota 

ç&o orçamentária própria, a ser suplementada se necessário ;

Artigo 102 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, fican

do desde Já revogadas as diposiçóes em contrário .

Prefeitura Municipal de Salto 
em 21 de fevereiro de 1995

_
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Registrada nâ Secretaria de Governo» 

publicada na Imprensa local e a-flxada na sede da Prefeitura

Municipal de Salto.

ALBERTO ANDRé F
Secretário de Góverno




